
Park Norte Empreendimentos Imobiliários Ltda - CNPJ: 
52.854.526/0001-32, torna público que requereu junto a 
SEMA/MT o licenciamento ambiental para emissão de LP e 
LI para implantação do Loteamento Residencial Park Norte 
em zona urbana do município de Sinop/MT.

“GUAXE CONSTRUTORA LTDA., CNPJ n.° 02.837.996/0001-10, torna pú-
blico que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, a 

para atividade de 
Móvel, a ser instalada na Rodovia MT-418, Km 27, Sítio Pedra Branca, zona 
rural do município de Colniza/MT. Área: 3,20 hectares. Coord. Geog.: Lat.   
9°40’56.20”S e Long. 59°10’2.13”O. 

.”

SECRETARIA DE SEGURAN
ÇA PÚBLICA DO ESTADO 

., 
CNPJ: 03.507.415/0028-64, 
torna-se público que requereu 
junto a Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente/SEMA, o 
pedido de Licença Prévia para 
o projeto da construção de um 
emissário de esgoto partindo da 
Penitenciária da Mata Grande, 
Rondonópolis/MT, com coor-

16°22’49.79”S e Longitude 
54°35’12.49”O.

MFG AGROPECUARIA 
LTDA (requerente), CNPJ nº 
11.938.605/0019-73, torna públi-
co que requereu junto a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – SEMMEA, do 
Município de Tangará da Serra - 
MT, o Pedido de Licença Prévia 
(LP), Licença de Instalação (LI) 
e Licença de Operação (LO), 
para o licenciamento ambiental 
de “Extração de Cascalho” sob o 
Regime de Registro de Licença 
em uma área de  
nas coordenadas com o Ponto 
de Amarração – P.A. coinci-
dente com o vértice 01 da po-
ligonal: Latitude 14°48’14,830” 
S, Longitude 57°55’ 31,190” 
W, localizado Estrada Linha do 
Calcário, Km 35 ALA 01, FA-
ZENDA MATHOVY, matricula 
n°:28.285, Zona Rural, Tangará 
da Serra/MT

LUIMAR LUIZ GEMI., CPF: 
, torna público 

que requereu junto a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SA-
MATEC, do Município de Sorriso 
- MT, o Pedido de Licença Prévia 
(LP), Licença de Instalação (LI) 
e Licença de Operação (LO), 
para o licenciamento ambiental 
de “Extração de Cascalho” sob o 
Regime de Registro de Licença 
em uma área de 32,66 hecta
res, nas coordenadas com o 
Ponto de Amarração – P.A. coin-
cidente com o vértice 01 da po-
ligonal: Latitude -12°55’18’’449, 
Longitude -55°44’08’’851, loca-
lizado ESTRADA RURAL, S/N, 
FAZENDA NOSSA SENHORA 
APARECIDA XX, Zona Rural, 
Sorriso/MT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE EDI-
TAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA RENATA ANFFE SOU-
ZA PROCESSO N. 1004323-52.2017.8.11.0002 VALOR DA CAUSA: R$ 31.454,32 ESPÉCIE: [CORREÇÃO MONETÁRIA]->MONITÓRIA 
(40) POLO ATIVO: NOME: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA POLO PASSIVO: NOME: OILSO FERREIRA CAM-
POS FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO,

-

-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE JUÍNA 1ª VARA DE JUÍNAS EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 
30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PATRICK COELHO CAMPOS GAPPO PROCESSO N. 
1000151-27.2019.8.11.0025 VALOR DA CAUSA: R$ 35.826,80 ESPÉCIE: [CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO]->EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: NOME: BANCO BRADESCO S.A. POLO PASSIVO: NOME: ALINE GRAZIELI LAMBRECHT  
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO,

-

-

 -  Mato Grosso - A

JOSINELSON PEREIRA DA SILVA CRUZ E CIA LTDA., CNPJ: 
20.874.268/0002-40, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA-MT) a Licença 

resíduos por veículos “limpa-fossa” localizada na Rua São Bento, no 
01, Quadra 07, Lote 01 e Lote 02, Bairro: Ikaray Várzea Grande -MT.

BOM FUTURO AGRICOLA LTDA - FAZ. COLORADO, 
inscrita no CNPJ: 10.425.282/0036-52, localizada na Rod BR 364, KM 
285+33 KM, Zona Rural - Diamantino - MT, torna público que requereu 
à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a solicitação da 

DESCONTAMINAÇÃO, localizada Diamantino - MT.

CERAMICA A.C.S. LTDA (CERÂMICA SANTA TEREZINHA), inscrita no CNPJ nº 
13.397.621/0001-00, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS de Várzea Grande – MT, a 

, para a atividade “FABRICAÇÃO DE ARTEFA-
TOS DE CERÂMICA OU BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL – EXCE-
TO AZULEJOS E PISOS”, localizada na Estrada Paulino Pinto De Godoy (Res C Jd. Botâ-
nico), S/N, Barracão I, Bairro CAPAO DO PEQUI, Várzea Grande – MT, CEP 78.134-069.

NIPPON METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METALON LTDA, pessoa jurí-
dica inscrita no CNPJ nº: 50.095.672/0001-04, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do 
município de Várzea Grande SEMMADRS-VG, a L.P. Licença Prévia, L.I. Licen

  para atividade de Fabricação de 
tubos e acessórios de material plástico para uso na construção,  localizado na Av. 
Ipê, S/n, Capão do Pequi (Centro Industrial), município de Várzea Grande/MT. CEP 
78.134-300 – NERES Engenharia e Meio Ambiente (65) 99996-1842.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA - FAZ. FLOR DO CER-
RADO, inscrito no CNPJ: 10.425.282/0053 -53, localizada na Rod. 
MT 010 KM 29 +15 a esquerda, s/nº, Zona rural, Diamantino-MT, torna 
público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/
MT) a Renovação da Licença de Operação (RLO) para a atividade de 
Ponto de Abastecimento, localizada Diamantino-MT.

CIDADE UF LOTEAMENTO QUADRA E LOTE CLIENTE
PARCELAS EM 

ATRASO

Rondonópolis MT Residencial Parque dos Além do Horizonte Qd 025 Lt 003 Valdiney de Lima Santana 021/180 a 024/180

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL

NOTA: SÓLIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ: 07.484.175/0001-60, localizada na Rua Sete de Setembro, 152 - Centro 
Anápolis/GO, na qualidade de proprietária do loteamento acima descrito, tendo em vista a não localização de Vossa Senhoria e após inúmeras e inúteis tentativas de recebimento do débito 

supracitado, serve-se da presente NOTIFICAÇÃO para constituir V. Sª. em mora, nos termos do Artigo 32, caput , da Lei nº 6.766/79 e dar-lhe o prazo  improrrogável de 30 DIAS, a contar da 
publicação deste, para regularização do débito acima  descrito, ficando certo que o não pagamento do débito no prazo supracitado implicará na imediata e automática rescisão do Contrato de 

Compra e Venda, independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou ação Judicial. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO 
DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA 
PROCESSO n. 0000279-09.2007.8.11.0050 ESPÉCIE:  [Duplicata]-
>EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: UBY 
AGROQUIMICA LTDA Endereço: AV. ALEXANDRE BARBOSA, N. 330 OU 360, - 
ATÉ 1759/1760, MERCES, UBERABA - MG - CEP: 38060-200 ACUSADO: Nome: 
AERTON VARGAS GINDRI  Endereço: AV. BRASIL 110, CENTRO, CAMPO 
NOVO DO PARECIS - MT - CEP: 85884-000 FINALIDADE: A INTIMAÇÃO DO 
POLO PASSIVO, conforme despacho, para tomar ciência do BLOQUEIO 
realizado nos autos, se manifestando, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do Art. 
854, §3° do CPC, sob pena de converter a indisponibilidade em penhora, bem 
como para, querendo, no prazo legal, complementar a garantia do débito, se for o 
caso, e oferecer embargos. ADVERTÊNCIAS À PARTE: O prazo para 
oferecimento de Embargos à Execução é de 30 (trinta) dias, contados do depósito, 
da juntada aos autos da prova da bancária ou da intimação da penhora. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da 
Lei. CAMPO NOVO DO PARECIS, 20 de setembro de 2024.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 7ª VARA 
CÍVEL DE CUIABÁ RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-
6001/6002 FÓRUM DE CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - 
CEP: 78049-905 EDITAL DE CITAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR 
DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO YALE SABO MENDES PROCESSO n. 
1008426-72.2023.8.11.0041 Valor da causa: R$ 17.071,72 ESPÉCIE: [Espécies de Títulos de 
Crédito, Duplicata, Títulos de Crédito]->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: Nome: PARNASSA 
COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA Endereço: ANTONIO HEIL, 1001, KM 01 
GALPAO7, MODULO 3, ITAIPAVA, ITAJAÍ - SC - CEP: 88316-001 POLO PASSIVO: Nome: 
SUBLIME ESTOFADOS MOVEIS E COLCHOES LTDA - ME - CNPJ: 09.120.680/0001-51 
Endereço: RUA QUATRO, 0, s/n, RESIDENCIAL COXIPÓ, CUIABÁ - MT - CEP: 78090-408 
Nome: CARLOS ROBERTO ROCHA DA COSTA - CPF: 378.572.311-34 Endereço: RUA DAS 
MARGARIDAS, 81, Quadra 24, CONDOMÍNIO FLORAIS CUIABÁ RESIDENCIAL, CUIABÁ - 
MT - CEP: 78049-410 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de 
R$ 17.071,72 e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à 
causa. No mesmo prazo, poderá o requerido(a) interpor embargos, que se processarão nos 
mesmos autos, independentemente de penhora, e suspenderão a do mandado 
monitório, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo 
deste mandado. RESUMO DA INICIAL: A Requerente é pessoa jurídica de direito privado, 
atuante no ramo de comércio atacadista de tecidos, tecidos de malha e tecelagem de de 

têxteis naturais, em sua atividade adota diversas formas de recebimento pelos produtos 
vendidos, a saber, o pagamento em espécie ou parcelado através de emissão de boletos. As 
compras por parte da requerida ocorriam da seguinte forma: Após selecionar os produtos, a 
requerida solicitava o faturamento das mercadorias e determinava na oportunidade que os 
fossem entregues na transportadora por ela contratada para realizar o translado dos produtos, 
uma vez que o frete sempre era custeado pela requerida. Junta o autor no presente petitório 
inaugural, as cópias das notas os comprovantes de entrega das mercadorias a 
transportadora, bem como a declaração da transportadora de entrega da mercadoria, e o 
pagamento do frete por parte da requerida. No caso em tela, em detrimento a relação 
comercial existente entre as partes, a saber, (compra e venda de mercadorias), a requerida 
deixou de adimplir 04 (quatro) boletos referentes às compras descritas nas notas de nº 
000.098.177 anexadas, juntamente com os comprovantes de entrega das mercadorias, 
disponibilizados pela transportadora. As três compras as quais deram origem às três notas 

supratranscritas foram parceladas através de emissão de boletos. Ocorre Excelência, 
que parte dos boletos não foram pagos em seus vencimentos, somando uma dívida de R$ 
11.665,00 (Onze Mil e Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais). Como demonstrado acima, a 
parte requerida não cumpriu integralmente com a sua obrigação, mantendo-se inadimplente 
até a propositura da presente demanda. O requerente atualmente é credor da quantia de R$ 
17.071,72 (Dezessete Mil, Setenta e Um Reais e Setenta e Dois Centavos) , com a devida 
atualização monetária, já considerando os juros de 1% (um por cento) por mês, o que 
encontra-se dentro das limitações legais. Memorial de cálculo em anexo. Sempre procurando 
respeitar as inúmeras promessas de pagamento por parte da requerida, o requerente acabou 
não buscando anteriormente o judiciário para recuperar seu crédito, devido a tal fato, e por já 
ter transcorrido um extenso lapso temporal entre o vencimento dos títulos e a presente data, 
bem como diante da recente negativa da requerida em realizar um acordo extrajudicial, só 
restou ao requerente o ajuizamento da AÇÃO MONITÓRIA. Em inúmeras oportunidades, a 
tentativa de resolução amigável foi levantada pela parte autora, porém todas sem sucesso, 
com o intuito de fazer com que a parte requerida cumprisse com a sua obrigação, o requerente 
realizou o protesto dos títulos, procedimento este que não produziu os efeitos esperados. 
Diante de tal circunstância, sem mais o que fazer, só restou ao requerente recorrer ao 
judiciário a de ter seu crédito satisfeito por meio da presente AÇÃO MONITÓRIA. 
DECISÃO: Vistos, Trata-se de Ação Monitória interposta por PARNASSA COMÉRCIO DE 
TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA em desfavor de BULHÕES ATACADO E FABRICAÇÕES 
DE MÓVEIS E COLCHÕES EIRELI E CARLOS ROBERTO ROCHA DA COSTA, onde a 
relação processual não chegou a ser formada por falta de citação das partes requeridas, que 
não foram localizados nos endereços indicado nos autos. As pesquisas quanto ao endereço 
dos requeridos, realizadas no id 152809521, junto a Receita Federal via INFOJUD, e via 
RENAJUD, RETORNARAM COM O MESMO ENDEREÇO onde as diligencias foram 
negativas. Assim, esgotados os meios disponíveis para localização da parte requerida, 
presente, a hipótese prevista no § 3º, do artigo 256 do CPC, sendo perfeitamente cabível a 
citação por edital. Dessa forma, o pedido formulado pela parte autora no id 153829557, 
CITEM-SE as partes requeridas, BULHÕES ATACADO E FABRICAÇÕES DE MÓVEIS E 
COLCHÕES EIRELI E CARLOS ROBERTO ROCHA DA COSTA, POR EDITAL, com prazo de 
20 dias, conforme determina a decisão lançados no id 112242707, e nos termos do que dispõe 
o artigo 256, incisos I e II do CPC, constando as advertências do art. 257, inciso IV do CPC. 
Publicado o edital, e decorrido o prazo, Em caso de não manifestação das partes 
requeridas, em obediência ao que dispõe o artigo 72, inciso II, do CPC, nomeio, desde já, 
como Curador Especial um dos Defensores Públicos, militantes no Foro local, a quem 
determino que seja dado vista dos autos, pelo prazo legal. Intime-se o Curador nomeado para 
que apresente embargos monitórios no prazo estipulado pelo artigo 701, do CPC. 
Apresentado os embargos, intime-se a parte autora para no prazo de 15(quinze) dias, se 
manifestar quanto aos embargos e documentos que eventualmente venham a acompanhá-lo, 
sob pena de preclusão, conforme disposto no § 5º, do artigo 702 do CPC. Após, retornem-se 
os autos conclusos para decisão. Intime-se. Cumpra-se. Cuiabá-MT, data da assinatura 
digital. Yale Sabo Mendes Juiz de Direito. ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo é contado do 
término do prazo deste edital. 2. Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não 
apresentados os embargos (art.701, § 2º, do CPC). 3. Os embargos deverão ser assinados 
por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) 
patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das 
Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 
183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 186 do CPC). 5. Efetuando o pagamento no prazo 
indicado, o polo passivo isento das custas processuais. (art. 701, §1º, CPC). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital que será no lugar de costume e publicado na forma da 
Lei. Eu, MARIANA MACIEL DE OLIVEIRA, digitei. CUIABÁ, 8 de outubro de 2024.

CNPJ14.983.418/0001-70 – NIRE51300013771

Com fundamento no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, da Lei das S. A., os acionistas da 
P.A. Gold Mineração e Metalurgia S.A. (“Companhia”) estão convocados para a assembleia geral 
extraordinária, a se realizar de forma mista, presencial na sede da Companhia e por meio de 
videoconferência, em ,  , , com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 51% do capital social com direito de voto ou, em , 

, , com qualquer número de acionistas, em que se deliberará sobre a seguinte 
ordem do dia: reversão dos pagamentos de mútuos e taxas referentes a concessão de garantias 
efetuados ilegalmente, sem as aprovações societárias necessárias. A Assembleia ocorrerá de forma 
presencial e eletrônica, por meio de vídeoconferência, na forma prevista no art. 121, parágrafo único, 
da Lei nº 6.404/1976 e na Seção III da Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração (IN/DREI 81), sendo que o link/ID para acesso a “sala 
de reunião” será encaminhado em até 24 (vinte e quatros) de antecedência da Assembleia. Belo 
Horizonte, 24 de outubro de 2024. Thoor Mining Ltda.

SANEAMENTO BÁSICO DE JANGADA S.A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
07.005.164/0001-50, com sede na Rua Vereador 
Almerindo Reginaldo da Silva, nº 686, Bairro Centro, 
município de Jangada/MT, torna público que requereu à 
SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, 
processo nº 728433/2011, o pedido de Licença Prévia-
LP e Licença de Instalação- LI para a ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água do município de 
Jangada. Finalidade Abastecimento de Água.

ÁGUAS DE JAURU S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 15.267.482/0001-18, com 
sede na Avenida Dom Pedro, nº 751, Centro, município de 
Jauru/MT, torna público que requereu à SEMA-Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente, processo nº 525648/2017, o 
pedido de alteração da Portaria n°  458/2018 para 
ampliação da DBO para 60 mg/L, Vazão 0,01534 m³/s 
referente ao ponto de lançamento de realizado 
n a s  c o o r d e n a d a s  g e o g r á c a s 
15°21'10.74”S/58°52'33.51”O. Finalidade Esgotamento 
Sanitário.

OXILOPES OXIGENIO LTDA; CNPJ: 33.706.636/0001-02, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS de Várzea 
Grande – MT, as Licenças Ambientais – Modalidade: Licença de 
Localização; Licença de Operação; Licença de Instalação; Licença 
Prévia; para atividade33.12-1-02–Manutenção e reparação de 
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, localizada na 
Rod BR  364, Km 432, Quadra 03, Lote 16, Loteamento Jardim Paula 
III, Cep 78.152-303, município de Várzea Grande–MT.

SD LOGISTICA LTDA; CNPJ: 42.026.157/0001-36, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e  Desenvo lvimento Rura l Sustentável  – 
SEMMADRS de Várzea Grande – MT, as Licenças Ambientais 
– Modalidade: Licença de Operação; Licença de Instalação; 
Licença Prévia; para atividade52.11-7-01–Armazéns gerais – 
emissão de warrant, localizada na Rua Novo Mundo (LotJd 
Novo Mundo), nº 25, Lote 25, Quadra 99, Bairro Novo Mundo, 
Cep 78.149-130, município de Várzea Grande–MT.

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA E APRESENTAÇÃO 
DE CHAPAS PARA CANDIDATURA 

AGREMIAÇÃO DO EMPREGADOS DO COMPLEXO HOSPITALAR 
JARDIM CUIABÁ

A Agremiação dos empregados do complexo hospitalar Jardim Cuiabá, 
convoca a todos os seus empregados para participar da eleição de sua nova 
diretoria, sendo imprescindível o comparecimento de todos os empregados 
independente de ou não, para mencionada eleição. Os empregados 
interessados em participar da diretoria deverão constituir chapa com os 
cargos que abaixo se expõe e apresentá-los em no máximo 07 dias 
contados da da presente nos murais do complexo, ou seja, até o 
dia 04 de novembro de 2024, junto ao departamento jurídico do complexo, 
estando programada a para 27 de outubro de 2024, juntamente com 
a editalícia em mídia impressa da presente  
Seguem os cargos: 1. Presidente, 2. Vice-presidente; 3. Tesoureiro; 4. Primeiro 
Secretário 5.Segundo Secretário, É dever ainda informar que a 
ocorrerá contados 30 dias, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a 

do presente edital, mais na data de 27 de 
novembro de 2024, solicitando a todos que se dignem a participar do sufrágio. 
Por informa-se que a agremiação mencionada possui sede Campestre, ou 
seja, patrimônio útil a todos, que pode ser usado, gozado e usufruído conforme 
a necessidade dos associados estando neste momento pendente de algumas 
regularizações, situação que torna a eleição de uma nova diretoria de Extrema 
importância onde esta terá os poderes necessários para a regularização 
mencionada bem como para convênios e parcerias visando a melhoria 
das condições laborais de todos.
Contamos com sua presença.
Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

PROCURADOR DA AGREMIAÇÃO
Italo Furtado Lustosa da Silva

PRIMEIRA SERVENTIA REGISTRAL TITULOS E DOCUMENTOS 
Rua João Irineu 262, Caixa Postal 22 —CEP: 78.670.000 —São Félix 
do Araguaia —MT. E-mail: rgisfa@terra.com.br —Fone: (66) 3522-
1385 /1404 Marilene Lino Lemos - Efetiva;  Aloisio Ferreira 
Lemos - O cial Substituto; Mª Elizabete Gomes Carvalho - 
Escrevente Juramentada. EDITAL DE INTIMAÇÃO MARIA 
ELIZABETE GOMES CARVALHO, Escrevente da Primeira 
Serventia Registral, Títulos e Documentos da Comarca de São Félix 
do Araguaia, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por 
edital de NAYAHAN PAULO LIMA TOBIAS, brasileiro, casado no 
regime comunhão parcial de bens, CPF n° 035.671.001-73, residente 
no endereço Avenida Sebastiana Pereira Pasarinho, esquina com a 
Av. Roncador n.402, lote 01, quadra 10, Vila Real, na cidade de Alto  
Boa Vista-MT, não foi por não encontrar-se no endereço 
mencionado, portanto  encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei  9.514/97, bem 
como pela credora —COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E  
INVESTIMENTO DO ARAGUAIA E XINGU —SICREDI ARAXINGU 
—CNPJ/MF  33.021.064/0001-28, garantido pela CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO —CONTRATO N° C11532350-0, em 
07/10/2021, registrado sob o n° R.02-18.536, deste Cartório referente 
ao  imóvel situado na cidade de Alto Boa Vista —lote 01 da quadra 10, 
loteamento SETOR VILA REAL, com saldo devedor de 
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para de  
cumprimento das obrigações contratuais.  Informo ainda, que o valor 
destes encargos, R$ 33.912,58 (trinta e três mil, novecentos e doze  
reais e cinquenta e oito centavos) sujeito a atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de  cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no 
prazo  desta intimação que será apurado no ato de seu 
comparecimento para quitação.  Assim, procedo à Intimação por 
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a esta PRIMEIRA  
SERVENTIA REGISTRAL, TITULOS E DOCUMENTOS, sito à RUA 
JOÃO IRINEU, 262,  CENTRO —CEP-78.670-000 —SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT, email: rgisfa@terra.com.br no horário das 09:00 
horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no  prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira 
e última publicação do presente edital.  Na oportunidade, Vossa 
Senhoria cienti cado que o não comparecimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em favor da credora duciária 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E  INVESTIMENTO DO 
ARAGUAIA E XINGU —SICREDI ARAXINGU, nos termos do Art.  26 
7° da Lei 9.514/97.  São Félix do Araguaia  2 de Outubro de 2024. 
MARIA ELIZABETE GOMES CARVALHO ESCREVENTE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 90028/2024 - UASG 70022 
Nº Processo: 09749.2023-1. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

-
ciamento do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).... Total de Itens 
Licitados: 20. Edital: 30/10/2024 das 11h00 às 17h59. Endereço: Av. Hist. Rubens de Mendonca, 
4750 - Bosque da Saude, Bosque da Saúde - Cuiabá/MT ou https://www.gov.br/compras/edi-
tal/70022-5-90028-2024. Entrega das Propostas: a partir de 30/10/2024 às 11h00 no site www.
gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/11/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. 

IZAAC SOLINO DE CARVALHO 
Agente de Contratação

(SIASGnet - 25/10/2024) 70022-00001-2024NE000056

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 90025/2024 - UASG 70022 
Nº Processo: 03601.2023-7. Objeto: O objeto da presente licitação é aquisição de licença de softwa-
re ZOOM Corporativo e Webinar para atender as necessidades de realização de videoconferências 
das sessões plenárias, palestras e cursos, para o TribunalRegional Eleitoral de Mato Grosso, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens 
Licitados: 1. Edital: 30/10/2024 das 11h00 às 17h59. Endereço: Av. Hist. Rubens de Mendonca, 4750 
- Bosque da Saude, - Cuiabá/MT ou https://www.gov.br/compras/edital/70022-5-90025-2024. En-
trega das Propostas: a partir de 30/10/2024 às 11h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 02/12/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. 

IZAAC SOLINO DE CARVALHO 
Agente de Contratação

(SIASGnet - 26/10/2024) 70022-00001-2024NE000054


